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D E C R E T O  Nº 206/16
Abre crédito adicional especial autorizado pela Lei Municipal nº 4.848/16, de 06 
de dezembro de 2016, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial no valor de R$ 
1.073.800,00 (um milhão, setenta e três mil e oitocentos reais), para reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente:
01.001.0927200301.001. Aquisição de Imóveis
4.4.90.61 Aquisição de Imóveis (Fonte 040)...............................R$1.073.800,00
 Total...........................................................................R$1.073.800,00
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes do cancelamento parcial, em igual importância, da seguinte do-
tação do orçamento Vigente:
01.001.9999799990.099 – Reserva do RPPS
9.9.99.99 Reserva do RPPS (Fonte 999)....................................R$1.073.800,00
 Total...........................................................................R$1.073.800,00
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de dezembro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 207/16
Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 4.850/16, 
de 06 de dezembro de 2016, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.073.800,00 (um milhão, setenta e três mil e oitocentos reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente:
06.01.0412200042.025. Encargos Gerais do Município
3.3.91.97 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial (Fonte 501)...R$573.800,00
3.3.91.97 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial (Fonte 3501).....................
.......................................................................................................R$500.000,00
 Total...........................................................................R$1.073.800,00
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:
I Provável excesso de arrecadação na fonte de recursos 501 – Alienação de Ati-
vos, decorrente de registro de receita orçamentária pela alienação de bens em 
favor da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipal 
de Cianorte....................................................................................R$ 311.800,00
II Cancelamento parcial, em igual importância, das seguintes dotações do orça-
mento Vigente:  
 07.03.1748200281.080. Aquisição de Terreno para Construção de Habitações 
Populares
4.5.90.61 Aquisição de Imóveis (Fonte 501).................................R$ 80.000,00
08.02.1030100071.055. Construção de Unidade Básica de Saúde na Zona 01
4.5.90.61 Aquisição de Imóveis (Fonte 3501)..............................R$ 300.000,00
08.02.1030100071.057. Construção de Unidade Básica de Saúde no Residencial 
Atlântico IV
4.5.90.61 Aquisição de Imóveis (Fonte 3501)..............................R$ 200.000,00
15.04.1545100231.013. Pavimentação e Obras Complementares
4.5.90.61 Aquisição de Imóveis (Fonte 501)................................R$ 182.000,00
 Total..........................................................................R$ 1.073.800,00
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de dezembro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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LEI Nº 4.829/2016

Altera o item 30 do Anexo II da Lei Municipal nº 2.747, de 10 de outubro de 
2006, e dá outras providências.
  A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte
L E I
 Art. 1º. O item 30 do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.747, de 10 de 
outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“....................................................
30. Na zona residencial ZRE-3, fica permitida construção de residência gemina-
da e trigeminada com testada mínima de 7,00 (sete) metros, com a tolerância de 
25 cm para cada unidade de terreno, e lote mínimo de 160,00 m² (cento e ses-
senta metros quadrados) para cada unidade de residência, com tolerância de 1,00 
m², sendo 60 m² (sessenta metros quadrados) a área mínima de construção per-
mitida para cada residência, além de respeitados os demais requisitos exigidos 
para residência geminada, sendo permitida a subdivisão da data somente após 
a aprovação do projeto. O habite-se e a certidão de construção serão expedidos 
individualmente depois de concluída cada unidade de edificação.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 6 de dezembro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

L     E     I    Nº     4.848/16
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, por 
seus representantes legais, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanci-
ona a seguinte
  L E I
 Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no 
valor de R$ 1.073.800,00 (um milhão, setenta e três mil e oitocentos reais), para 
reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:
01.001.0927200301.001. Aquisição de Imóveis
4.4.90.61 Aquisição de Imóveis (Fonte 040)...............................R$1.073.800,00
 Total...........................................................................R$1.073.800,00
 Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com re-
cursos provenientes do cancelamento parcial, em igual importância, da seguinte 
dotação do orçamento Vigente:
01.001.9999799990.099 – Reserva do RPPS
9.9.99.99 Reserva do RPPS (Fonte 999).....................................R$1.073.800,00
 Total...........................................................................R$1.073.800,00
 Art. 3º. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de dezembro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

L     E     I     Nº     4.850/16
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, por 
seus representantes legais, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanci-
ona a seguinte
  L E I
 Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.073.800,00 (um milhão, setenta e três mil e oitocentos reais), 
para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
06.01.0412200042.025. Encargos Gerais do Município
3.3.91.97 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial (Fonte 501)...R$573.800,00
3.3.91.97 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial (Fonte 3501).R$500.000,00
 Total...........................................................................R$1.073.800,00
 Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com re-
cursos provenientes de:
I Provável excesso de arrecadação na fonte de recursos 501 – Alienação de Ati-
vos, decorrente de registro de receita orçamentária pela alienação de bens em 
favor da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipal 
de Cianorte.....................................................................................R$ 311.800,00
II Cancelamento parcial, em igual importância, das seguintes dotações 
do orçamento Vigente:  
 07.03.1748200281.080. Aquisição de Terreno para Construção de Habitações 
Populares
4.5.90.61 Aquisição de Imóveis (Fonte 501).................................R$ 80.000,00
08.02.1030100071.055. Construção de Unidade Básica de Saúde na Zona 01
4.5.90.61 Aquisição de Imóveis (Fonte 3501)..............................R$ 300.000,00
08.02.1030100071.057. Construção de Unidade Básica de Saúde no Residencial 
Atlântico IV

4.5.90.61 Aquisição de Imóveis (Fonte 3501).............................R$ 200.000,00
15.04.1545100231.013. Pavimentação e Obras Complementares
4.5.90.61 Aquisição de Imóveis (Fonte 501)...............................R$ 182.000,00
  Total........................................................R$1.073.800,00
 Art. 3º. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de dezembro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA 112/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 183/2012 que instituiu o Comitê 
de Investimento no âmbito da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Serviços 
Públicos Municipais de Cianorte – CAPSECI;
CONSIDERANDO as alterações no Anexo Único do Decreto Municipal nº 
183/2012, realizadas pelo Decreto Municipal nº 200/2016;
CONSIDERANDO as eleições para escolha dos membros do Conselho de Ad-
ministração e do Conselho Fiscal;
RESOLVE
Art. 1º. Nomear os seguintes membros para compor o Comitê de Investimento 
no âmbito da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Serviços Públicos Munici-
pais de Cianorte – CAPSECI:
GIOVANA SAYURI MEDEIROS HIRATA – Superintendente da CAPSECI;
ANTONIO MARQUES SILVA JUNIOR – Presidente do Conselho de Admi-
nistração;
LUIZ CLÁUDIO CASTILHO – Presidente do Conselho Fiscal;
MARCOS JOSÉ DA SILVA – Servidor efetivo indicado pelo Poder Executivo;
WAGNER HENRIQUE YOSHIMI NISHIMURA – Servidor efetivo indicado 
pelo Poder Executivo;
LUIZ FERNANDO RUSSO DE OLIVEIRA – Servidor da CAPSECI com a 
certificação prevista no art. 2° da Portaria MPS n° 519/2011.
Parágrafo único. O Comitê será presidido pela Superintende da CAPSECI Gio-
vana Sayuri Medeiros Hirata.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Fica revogada a Portaria nº 111/2016.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 6 de dezembro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

D E C R E T O  Nº 201/16
Cancela Restos a Pagar que especifica, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 Considerando o Parecer n.º 2.079/2016, de 06 de Dezembro de 
2.016, da Procuradoria Jurídica do Município de Cianorte,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Ficam cancelados os restos a pagar oriundos dos saldos dos 
empenhos abaixo indicados:

Art. 2º. Fica a Divisão de Contabilidade autorizada a efetuar os lançamentos 
contábeis objetivando a exclusão dos empenhos relacionados no artigo anterior 
do passivo financeiro do Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Dezembro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 

D E C R E T O  Nº 202/16
Cancela Restos a Pagar que especifica, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 Considerando o Parecer n.º 2.081/2016, de 06 de Dezembro de 
2.016, da Procuradoria Jurídica do Município de Cianorte,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Ficam cancelados os restos a pagar oriundos do saldo do 
empenho abaixo indicado:

 

 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300 
www.cianorte.pr.gov.br 

 
Número do Empenho Forma de 

Cancelamento 
Valor (em reais – 

R$) 
Credor 

5894/2015 PARCIAL 20.275,34 LEPAVI 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

5896/2015 PARCIAL 18.582,19 LEPAVI 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

 
  

 

 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300 
www.cianorte.pr.gov.br 

Número do Empenho Forma de 
Cancelamento 

Valor (em reais – 
R$) 

Credor 

6580/2015 Parcial  596,20 Spagolla & B. Silva 
Ltda. 
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Art. 2º. Fica a Divisão de Contabilidade autorizada a efetuar os lançamentos 
contábeis objetivando a exclusão do empenho relacionado no artigo anterior do 
passivo financeiro do Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Dezembro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 

D E C R E T O  Nº 203/16
Cancela Restos a Pagar que especifica, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 Considerando o Parecer n.º 2.083/2016, de 06 de Dezembro de 
2.016, da Procuradoria Jurídica do Município de Cianorte,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Ficam cancelados os restos a pagar oriundos do saldo dos 
empenhos abaixo indicados:

Art. 2º. Fica a Divisão de Contabilidade autorizada a efetuar os lançamentos 
contábeis objetivando a exclusão dos empenhos relacionados no artigo anterior 
do passivo financeiro do Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Dezembro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 

D E C R E T O  Nº 205/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Considerando o disposto nos incisos VI e XXIV do art. 68 da Lei Orgânica 
Municipal;
Considerando o final do ano civil e o fechamento de balanço do exercício finan-
ceiro de 2016;

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica autorizado o Ponto Facultativo nas repartições públicas 
municipais os dias 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29, 30 de dezembro de 2016 e 2 de 
janeiro de 2017.
§ 1º. Será exceção à autorização contida no caput:
I – para a Unidade de Pronto Atendimento Faustino Bongiorno (UPA 24h), que 
atenderá normalmente;
II – para a Farmácia do Setor 04 (Avenida Piauí, nº 236), que atenderá normal-
mente nos horários definidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
§ 2º. Existindo a necessidade da realização de atividades administrativas nas 
Secretarias Municipais nos dias indicados no caput, as tarefas deverão ser reali-
zadas, normalmente, porém, sem atendimento ao público, devendo cada órgão 
priorizar os trabalhos para a conclusão do exercício financeiro/orçamentário do 
ano de 2016.
Art. 2º. Havendo necessidade emergencial poderão ser convocados para tra-
balhar, nos dias indicados no art. 1º deste Decreto, tantos servidores quanto 
necessários para o fiel cumprimento das obrigações de prestação de serviços 
públicos.
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 7 de dezembro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D  E  C  R  E  T  O    Nº   197/16
Altera as metas mensais da receita e cotas mensais da despesa, por categorias 
econômicas, constantes da Programação Financeira e do Cronograma de De-
sembolso do Município de Cianorte, para o exercício de 2016 e, dá outras pro-
vidências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Ficam alteradas as metas mensais de receitas por categorias 
econômicas, constantes da Programação Financeira do Município de Cianorte, 
correspondentes ao exercício de 2016, conforme tabela elaborada pela Secreta-

 

 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300 
www.cianorte.pr.gov.br 

Número do Empenho Forma de 
Cancelamento 

Valor (em reais – 
R$) 

Credor 

16073/2015 Parcial  35.121,67 Fundação Hospitalar 
de Saúde – FHISA 

256/2015 Parcial 79.074,14 Auriclínica Clínica de 
Cirurgia e Cardiologia 

SS Ltda. - ME 
 
  

ria Municipal de Finanças.
 Art. 2º. Ficam alteradas as cotas mensais de despesas por categorias 
econômicas, constantes do Cronograma de Desembolso do Município de Ci-
anorte, correspondentes ao exercício de 2016, conforme tabela elaborada pela 
Secretaria de Finanças.
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de novembro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2016

 20.165.674,20  22.286.346,00  23.596.205,05  22.929.478,80  18.663.795,20  18.716.253,61

 16.903.202,82  16.686.232,90  16.789.635,97  19.091.912,00  15.326.867,40  24.244.147,90  235.399.751,85  235.399.751,85

 4.493.640,00  5.617.050,00  5.617.050,00  5.617.050,00  4.493.640,00  4.493.640,00

 3.931.935,00  3.931.935,00  3.931.935,00  4.493.640,00  3.370.230,00  6.178.755,00  56.170.500,00  56.170.500,00

 3.798.400,00  4.748.000,00  4.748.000,00  4.748.000,00  3.798.400,00  3.798.400,00

 3.323.600,00  3.323.600,00  3.323.600,00  3.798.400,00  2.848.800,00  5.222.800,00  47.480.000,00  47.480.000,00

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  2.144.000,00  2.680.000,00  2.680.000,00  2.680.000,00  2.144.000,00  2.144.000,00

 1.876.000,00  1.876.000,00  1.876.000,00  2.144.000,00  1.608.000,00  2.948.000,00  26.800.000,00  26.800.000,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  316.800,00  396.000,00  396.000,00  396.000,00  316.800,00  316.800,00

 277.200,00  277.200,00  277.200,00  316.800,00  237.600,00  435.600,00  3.960.000,00  3.960.000,00

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  440.000,00  550.000,00  550.000,00  550.000,00  440.000,00  440.000,00

 385.000,00  385.000,00  385.000,00  440.000,00  330.000,00  605.000,00  5.500.000,00  5.500.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  897.600,00  1.122.000,00  1.122.000,00  1.122.000,00  897.600,00  897.600,00

 785.400,00  785.400,00  785.400,00  897.600,00  673.200,00  1.234.200,00  11.220.000,00  11.220.000,00

 680.720,00  850.900,00  850.900,00  850.900,00  680.720,00  680.720,00

 595.630,00  595.630,00  595.630,00  680.720,00  510.540,00  935.990,00  8.509.000,00  8.509.000,00

 14.520,00  18.150,00  18.150,00  18.150,00  14.520,00  14.520,00

 12.705,00  12.705,00  12.705,00  14.520,00  10.890,00  19.965,00  181.500,00  181.500,00

 573.600,00  717.000,00  717.000,00  717.000,00  573.600,00  573.600,00

 501.900,00  501.900,00  501.900,00  573.600,00  430.200,00  788.700,00  7.170.000,00  7.170.000,00

 278.940,60  335.959,00  336.252,00  340.062,51  271.069,60  285.972,01

 242.069,40  240.047,40  245.669,75  271.514,60  208.385,20  366.093,20  3.422.035,27  3.422.035,27

 9.257,60  11.572,00  11.572,00  11.572,00  9.257,60  9.257,60

 8.100,40  8.100,40  8.100,40  9.257,60  6.943,20  12.729,20  115.720,00  115.720,00

 88,00  110,00  110,00  110,00  88,00  88,00

 77,00  77,00  77,00  88,00  66,00  121,00  1.100,00  1.100,00

 9.169,60  11.462,00  11.462,00  11.462,00  9.169,60  9.169,60

 8.023,40  8.023,40  8.023,40  9.169,60  6.877,20  12.608,20  114.620,00  114.620,00

 13.631,20  17.039,00  17.039,00  17.039,00  13.631,20  13.631,20

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS

RECEITA DE SERVIÇOS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Cianorte - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Novembro/2016

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Unidade Gestora: CONSOLIDADO R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2016

Prefeitura Municipal de Cianorte - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Novembro/2016

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 11.927,30  11.927,30  11.927,30  13.631,20  10.223,40  18.742,90  170.390,00  170.390,00

 14.114.297,60  14.734.842,00  16.044.408,05  15.373.871,29  12.620.289,60  12.657.845,60

 11.610.251,92  11.395.304,00  11.493.084,72  13.047.961,40  10.789.155,20  15.940.955,20  159.822.266,58  159.822.266,58

 682.307,20  852.884,00  852.884,00  852.884,00  682.307,20  682.307,20

 597.018,80  597.018,80  597.018,80  682.307,20  511.730,40  938.172,40  8.528.840,00  8.528.840,00

 -1.752.288,00  -2.190.360,00  -2.190.360,00  -2.190.360,00  -1.752.288,00  -1.752.288,00

 -1.533.252,00  -1.533.252,00  -1.533.252,00  -1.752.288,00  -1.314.216,00  -2.409.396,00  -21.903.600,00  -21.903.600,00

 778.920,00  4.871.825,41  873.825,00  873.825,00  2.880.209,07  2.292.651,88

 840.717,50  1.322.267,50  640.717,50  976.320,00  587.215,00  927.327,50  17.865.821,36  17.865.821,36

 19.192.306,20  24.967.811,41  22.279.670,05  21.612.943,80  19.791.716,27  19.256.617,49

 16.210.668,32  16.475.248,40  15.897.101,47  18.315.944,00  14.599.866,40  22.762.079,40  231.361.973,21  231.361.973,21

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 -  120.093.525,03

 5.383.351,90  5.383.351,90  4.845.016,71  3.230.011,14  4.845.016,71  3.756.346,33

 5.337.110,75  5.230.346,33  4.607.346,33  6.943.681,52  4.564.246,33  5.921.687,09  60.047.513,04  60.047.513,04

 25.000,00  25.000,00  22.500,00  15.000,00  22.500,00  17.500,00

 22.500,00  117.500,00  17.500,00  20.000,00  72.500,00  27.500,00  405.000,00  405.000,00

 5.093.676,10  10.009.544,26  4.983.558,49  3.270.205,66  6.151.051,06  3.925.873,27

 5.437.208,49  3.234.573,27  4.104.573,27  4.800.940,88  3.059.763,53  5.570.043,71  59.641.011,99  59.641.011,99

 -  26.697.135,75

 4.137.776,24  6.104.715,00  1.970.443,50  1.974.600,06  4.157.032,57  1.448.800,50

 1.452.307,88  961.400,50  -2.699,50  -1.490.428,00  1.349.000,50  2.194.186,50  24.257.135,75  24.257.135,75

 205.000,00  205.000,00  184.500,00  123.000,00  184.500,00  143.500,00

 184.500,00  143.500,00  143.500,00  164.000,00  143.500,00  225.500,00  2.050.000,00  2.050.000,00

 50.000,00  50.000,00  45.000,00  30.000,00  45.000,00  35.000,00

 45.000,00  -75.000,00  35.000,00  40.000,00  35.000,00  55.000,00  390.000,00  390.000,00

 -398.739,27  76.654,00  -389.211,40  14.992,40  93.988,60  -117.942,20

 -91.511,40  75.657,80  158.657,80  181.323,20  158.657,80  249.319,40  11.846,73  11.846,73

 14.496.064,97  21.854.265,16  11.661.807,30  8.657.809,26  15.499.088,94  9.209.077,90

 12.387.115,72  9.687.977,90  9.063.877,90  10.659.517,60  9.382.668,16  14.243.236,70  146.802.507,51  146.802.507,51

 -  3.942.000,00

 214.410,00  245.040,00  245.040,00  245.040,00  245.040,00  306.300,00

 306.300,00  306.300,00  275.670,00  275.670,00  275.670,00  122.520,00  3.063.000,00  3.063.000,00

 61.530,00  70.320,00  70.320,00  70.320,00  70.320,00  87.900,00

 87.900,00  87.900,00  79.110,00  79.110,00  79.110,00  35.160,00  879.000,00  879.000,00

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 1 - CAMARA MUNICIPAL

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

Despesas de Capital

Prefeitura Municipal de Cianorte - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Cianorte - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL  -  667.000,00

 46.690,00  53.360,00  53.360,00  53.360,00  53.360,00  66.700,00

 66.700,00  66.700,00  60.030,00  60.030,00  60.030,00  26.680,00  667.000,00  667.000,00

 322.630,00  368.720,00  368.720,00  368.720,00  368.720,00  460.900,00

 460.900,00  460.900,00  414.810,00  414.810,00  414.810,00  184.360,00  4.609.000,00  4.609.000,00

 -  82.281.642,28

 4.010.697,12  3.926.636,48  5.379.757,79  2.438.121,31  3.702.181,97  1.542.575,82

 2.776.636,48  1.301.075,82  1.794.090,98  1.234.060,66  3.154.792,21  2.159.606,15  33.420.232,79  33.420.232,79

 5.596.296,38  4.702.859,02  8.468.233,71  3.623.874,69  5.215.812,03  2.152.421,68

 4.715.286,30  4.403.921,68  2.934.171,02  1.721.937,34  2.313.205,29  3.013.390,35  48.861.409,49  48.861.409,49

 -  5.918.460,36

 599.990,00  173.070,00  944.699,48  323.840,00  180.760,00  2.646.814,88

 173.070,00  391.150,00  169.886,00  93.420,00  87.150,00  134.610,00  5.918.460,36  5.918.460,36

 10.206.983,50  8.802.565,50  14.792.690,98  6.385.836,00  9.098.754,00  6.341.812,38

 7.664.992,78  6.096.147,50  4.898.148,00  3.049.418,00  5.555.147,50  5.307.606,50  88.200.102,64  88.200.102,64

 -  888.805,92

 19.080,00  42.930,00  23.850,00  57.240,00  38.160,00  91.162,06

 57.240,00  38.160,00  38.160,00  57.240,00  -17.760,00  9.540,00  455.002,06  455.002,06

 15.470,40  34.808,40  -40.662,00  46.411,20  30.940,80  93.339,16

 46.411,20  30.940,80  30.940,80  91.056,70  46.411,20  7.735,20  433.803,86  433.803,86

 -  423.277,98

 620,00  1.395,00  67.775,00  1.860,00  31.240,00  17.412,98

 1.860,00  1.240,00  9.403,00  288.302,00  1.860,00  310,00  423.277,98  423.277,98
INVESTIMENTOS

Despesas de Capital

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

Total da Unidade Gestora 3

Unidade Gestora: 4 - Fundo Mun. Dir. da Criança e do Adolesce

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Total da Unidade Gestora 1

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS
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Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 386/2016

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Di-
visão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: registro de preços 
para aquisição de material de consumo odontológico para Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Cianorte. Credenciamento até as 8:00 horas do dia 05 de 
Janeiro de 2017 através do site www.caixa.gov.br; o recebimento das propostas 
até as 08:30 horas do dia 05 de Janeiro de 2017; a abertura da sessão pública às 
14:00 horas do dia 06 de Janeiro de 2017. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 
3619-6208 e 3619-6210. Cianorte, em 06 de Dezembro de 2016.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 389/2016

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 14:30 horas do 
dia 06 de Janeiro de 2017, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no 
Centro Cívico, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor 
preço, com o seguinte objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros ali-
mentícios para o Corpo de Bombeiros de Cianorte.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão dis-
poníveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. In-
formações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser diri-
gidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Dezembro de 2016.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1270/2016 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa PHOENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Avenida Jacob Jorge Abi Rached 171, III Distrito Industrial, na ci-
dade de Araraquara, estado de São Paulo, CEP 14.806-610, telefone (16) 3324-
6600, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.239.382/0001-86. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Eletrônico nº 332/2016.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais hospitalares para o Pron-
to Atendimento Municipal(equipamentos médico-hospitalares, móveis de 
escritório, utensílios domésticos e outros).
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
45.895,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos e noventa e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2016.  

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1276/2016 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa GRÁFICA E EDITORA BACON LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Ezídio Baladelli, 374, Parque 
Industrial, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87.207-048, telefone 
(44) 3629-1583, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.311.273/0001-19. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Presencial nº 357/2016.
OBJETO: Aquisição de material de expediente e de escritório.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ $ 
5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de novembro de 2016.   

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Cianorte - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL  35.170,40  79.133,40  50.963,00  105.511,20  100.340,80  201.914,20

 105.511,20  70.340,80  78.503,80  436.598,70  30.511,20  17.585,20  1.312.083,90  1.312.083,90

 -  10.240.718,95

 148.803,60  260.406,30  1.041.625,20  281.504,50  223.205,40  238.704,50

 260.406,30  372.009,00  446.410,80  223.205,40  111.205,40  148.803,60  3.756.290,00  3.756.290,00

 246.135,60  430.737,30  2.169.501,56  399.615,19  369.203,40  332.589,50

 471.857,30  615.339,00  814.569,70  376.641,40  12.103,40  246.135,60  6.484.428,95  6.484.428,95

 -  462.444,57

 2.433,60  4.258,80  67.035,20  10.244,00  3.650,40  3.042,00

 4.258,80  258.084,00  48.141,37  51.212,40  7.650,40  2.433,60  462.444,57  462.444,57

 397.372,80  695.402,40  3.278.161,96  691.363,69  596.059,20  574.336,00

 736.522,40  1.245.432,00  1.309.121,87  651.059,20  130.959,20  397.372,80  10.703.163,52  10.703.163,52

TOTAL GERAL  25.458.221,67  31.800.086,46  30.152.343,24  16.209.240,15  25.662.962,94  16.788.040,48

 21.355.042,10  17.560.798,20  15.764.461,57  15.211.403,50  15.514.096,06  20.150.161,20  251.626.857,57  251.626.857,57

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

Total da Unidade Gestora 5

Total da Unidade Gestora 4

Unidade Gestora: 5 - Fundo Municipal de Assistência Social

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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MUNICÍPIO DE CIANORTE

Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 387/2016
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 09:30 horas do 
dia 05 de Janeiro de 2017, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no 
Centro Cívico, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor 
preço, com o seguinte objeto: Registro de preços para aquisição de peças e con-
tratação de serviços de manutenção elétrica e mecânica em veículos da frota da 
Secretaria de Meio Ambiente.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão dis-
poníveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. In-
formações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser diri-
gidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Dezembro de 2016.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 388/2016

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 09:30 horas do 
dia 06 de Janeiro de 2017, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no 
Centro Cívico, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor 
preço, com o seguinte objeto: Registro de preços para aquisição de material de 
copa e cozinha para todos os setores da Secretaria Municipal de Saúde.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão dis-
poníveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. In-
formações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser diri-
gidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Dezembro de 2016.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1292/2016 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
Rodovia dos Mineiros, 403, Jardim Monterrey, CEP 83507-000, telefone (41) 
3354-1001, na cidade de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 07.626.776/0001-60. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Eletrônico nº 313/2016.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente para as Unida-
des Básicas de Saúde com recursos das propostas nº 09263.750000/1140-08, 
09263.750000/1140-01 e 09263.750000/1140-04.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
41.530,00 (quarenta e um mil quinhentos e trinta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 25 de Novembro de 2016.  

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1303/2016 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa SISPACK MEDICAL LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, com sede à Rua Antonio Fonseca, 280, Vila Maria, CEP 
02112-010, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 54.565.478/0001-98. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Eletrônico nº 313/2016.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente para as Unida-
des Básicas de Saúde com recursos das propostas nº 09263.750000/1140-08, 
09263.750000/1140-01 e 09263.750000/1140-04.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
16.995,00 (Dezesseis mil novecentos e noventa e cinco reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 25 de Novembro de 2016.  

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1314/2016 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA – 
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Industrial, 1441, Parque 
Industrial I, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CEP 87.507-020, telefo-
ne (44) 3639-2610, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.927.935/0001-02. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Presencial nº 78/2016.
OBJETO: Contratação de horas de serviços com retro escavadeira, caminhão 
basculante e aquisição de barras de ferro, tubos para galeria, madeira, massa as-
fáltica PMFD, concreto usinado FCK 25 para manutenção das galerias e estradas 
rurais onde foram danificadas pelas fortes chuvas (COM RESERVA DE COTA).
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
31.734,00 (trinta e um mil setecentos e trinta e quatro reais).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 29 de novembro de 2016.   

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1316/2016 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE, pessoa jurí-
dica de direito privado, com sede na cidade de Cianorte, estado do Paraná, á Rua 
Piratininga, 659, inscrita no CNPJ/MF sob nº 95.641.007/0001-07. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Ine-
xigibilidade nº 81/2016.
OBJETO: Integração do HOSPITAL no Sistema Único de Saúde – SUS inse-
rindo na rede de estabelecimentos de saúde vinculados ao SUS/Cianorte/Paraná 
com a missão de se caracterizar como referência para a prestação de assistên-
cia integral à saúde dos usuários do SUS/Cianorte/Paraná, particularmente nas 
áreas de média complexidade ambulatorial e hospitalar, em conformidade com 
Plano Operativo Anual – documento descritivo 2016/2017 previamente definido 
entre as partes, onde firmam os compromissos assistenciais com os respectivos 
quantitativos, as metas gerenciais, de acesso, de qualidade da assistência, de 
educação permanente e atividades pactuadas.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
14.731.446,60 (Quatorze milhões setecentos e trinta e um mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2018. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 30 de Novembro de 2016.   

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1327/2016 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CIRUPAR – COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS MEDICOS CIRURGICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Av. Maringá, 1228, CEP 83324-442, na cidade de Pinhais, estado do 
Paraná, telefone (41) 3014-0010, inscrita no CNPJ/MF sob nº 79.733.572/0001-
30. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Eletrônico nº 352/2016.
OBJETO: Aquisição de equipamentos utilizando recursos do Incentivo Finan-
ceiro de Investimento para as Unidades de Atenção Primária do Município do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde- APSUS conforme Re-
solução 604/2015 da Secretária de Estado da Saúde do Paraná.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
23.050,00 (Vinte e três mil e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/12/2016. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de dezembro de 2016. 

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N º 1330/2016 - LCT-PMC
PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa P. J. DA SILVA SOUZA – COMÉRCIO E 
SERVIÇOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Cho-
roró-Preto, 310, Jardim Arapongas, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, 
CEP 86702-422, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.853.595/0001-35. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Eletrônico nº 352/2016.
OBJETO: Aquisição de equipamentos utilizando recursos do Incentivo Finan-
ceiro de Investimento para as Unidades de Atenção Primária do Município do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde- APSUS conforme Re-
solução 604/2015 da Secretária de Estado da Saúde do Paraná.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
1.893,27 (um mil oitocentos e noventa e três reais e vinte e sete centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/12/2016. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de dezembro de 2016. 

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1335/2016 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS 
CIANORTE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida 
Santa Catariana, 682, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87.200-129, 
telefone (44) 3629-3385, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.353.107/0001-86.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação Pregão 
Presencial nº 57/2016.
OBJETO: Aquisição de placas e adesivos de informações e advertências para 
Secretaria de Meio Ambiente.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
11.815,00 (Onze mil oitocentos e quinze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 02 de dezembro de 2016. 

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1336/2016 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa MADEFORTE TRATAMENTO DE MADEI-
RAS LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Cianorte, Estado do Paraná, à Rodovia PR 323, Km 232, lote 851/852, CEP 
87.208-300, telefone (44) 3631-1218, inscrita no CNPJ sob nº 04.798.923/0001-
91.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação Pregão 
Presencial nº 269/2016.
OBJETO: Aquisição de palanques de eucalipto tratado para utilização na manu-
tenção do Parque Municipal Cinturão Verde.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
6.360,00 (seis mil trezentos e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 02 de dezembro de 2016. 

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1342/2016 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA-EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Sorocaba, 1579, Zona 03, 
na cidade de Cianorte, estado do Paraná, CEP: 87209-042, telefone (44) 3631-
6260, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.256.347/0001-98. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Presencial nº 188/2016.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de 
serviços de manutenção em aparelhos de refrigeração da Secretaria Municipal 
de Saúde.

VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
40.030,50 (Quarenta mil trinta reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 02 de dezembro de 2016.   

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1343/2016 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa STOP CAR - SERVIÇOS DE ESTOFADOS 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Manoel Fran-
cisco da Rocha, 470, CEP 87.211-604, telefone (44) 3629-2125, na cidade de 
Cianorte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.665.814/0001-33.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação Pregão 
Presencial nº 14/2016.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças e prestação de ser-
viços visando à manutenção de caminhões e ônibus da Secretaria de Serviços 
Municipais.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
3.879,50 (três mil oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 05 de dezembro de 2016. 

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 81/2016 - Proc. 526/2016

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, torna público que contratou a empresa FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DE SAÚDE, para Integração do HOSPITAL no Sistema Único de Saúde – SUS 
inserindo na rede de estabelecimentos de saúde vinculados ao SUS/Cianorte/
Paraná com a missão de se caracterizar como referência para a prestação de as-
sistência integral à saúde dos usuários do SUS/Cianorte/Paraná, particularmente 
nas áreas de média complexidade ambulatorial e hospitalar, em conformidade 
com Plano Operativo Anual 2016/2017 previamente definido entre as partes, 
onde firmam os compromissos assistenciais com os respectivos quantitativos, 
as metas gerenciais, de acesso, de qualidade da assistência, de educação perma-
nente e atividades pactuadas, mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
com fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 30 de novembro de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇAO 
O Presidente da Comissão Especial de Licitação, nomeado pela Portaria nº 
106/2016, de 24 de Outubro de 2016, no uso de suas atribuições legais convoca 
os participantes julgados habilitados para continuidade do certame, concernente 
ao Edital de Licitação nº 06/2016, modalidade Concorrência Pública, referente 
ao objeto: Alienação de imóveis urbanos pertencentes ao Município de Cianorte. 
Encerrado o prazo recursal determinado pelo Art. 109, inciso I, alínea “a” da 
Lei 8.666/93 e não havendo a interposição de recurso, NOTIFICO as empresas 
habilitadas para CONTINUIDADE do certame, com a abertura da proposta de 
preços, a ser realizada no dia 08 de Dezembro às 08h30.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Dezembro de 2016.

Gilberto Yoshio Matuo
Presidente da Comissão

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I - A homologação do procedimento administrativo referente à Licitação nº 
352/2016, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 486/2016, concernente a 
Aquisição de equipamentos utilizando recursos do Incentivo Financeiro de In-
vestimento para as Unidades de Atenção Primária do Município do Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde- APSUS conforme Resolução 
604/2015 da Secretária de Estado da Saúde do Paraná.
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II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: A P FERRAREZE 
COMERCIO - ME como vencedora do item 05 no valor total de R$ 2.609,70 
(dois mil seiscentos e nove reais e setenta centavos); CIRUPAR – COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS CIRURGICOS LTDA – EPP como vencedo-
ra dos itens 04-07-09 no valor total de R$ 23.050,00 (Vinte e três mil e cinquenta 
reais); JD EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA ME como vencedora do item 
08 no valor total de R$ 424,00 (quatrocentos e vinte e quatro reais); K.C.R.S. 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP como vencedora do item 
03 no valor total de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais); P. J. DA SILVA 
SOUZA – COMÉRCIO E SERVIÇOS – ME como vencedora do item 11 no 
valor total de R$ 1.893,27 (um mil oitocentos e noventa e três reais e vinte e 
sete centavos); e, SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E SERVIÇOS LTDA 
– EPP como vencedora do item 12 no valor total de R$ 25.140,70 (vinte e cinco 
mil cento e quarenta reais e setenta centavos).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de Dezembro de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I - A homologação do procedimento administrativo referente à Licitação nº 
355/2016, modalidade Pregão Presencial, Processo 489/2016, concernente a 
Contração de empresa para Locação de Peças Ornamentais para Decoração Na-
talina.
II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa Ana Maria Reis Ar-
tesanatos e Armarinhos Me como vencedora do item 01 no valor total de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de novembro de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I - A homologação do procedimento administrativo referente à Licitação nº 
356/2016, modalidade Pregão Presencial, Processo 356/2016, concernente a 
REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição de material para manutenção da 
vaca mecânica e embaladeira, material para embalagem, soja e aditivos para 
fabricação de leite de soja para distribuição gratuita.
II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa Coprolei Comércio de 
Produtos para Leite de Soja Ltda Me como vencedora do item 2, 4, 5, 6, 8, 9, 
10 no valor total de R$ 29.309,00 (vinte e nove mil e trezentos e nove reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 30 de novembro de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I - A homologação do procedimento administrativo referente à Licitação nº 
357/2016, modalidade Pregão Presencial, Processo 491/2016, concernente a 
Aquisição de impressos tipográficos de uso do Quartel do Corpo de Bombeiros 
de Cianorte.
II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa Grafica e Editora Bacon 
Ltda Epp como vencedora do item 01 ao 07 no valor total de R$ 5.450,00 (cinco 
mil e quatrocentos e cinquenta reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de novembro de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 207/2014 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA SYSMAR INFOR-
MÁTICA LTDA - EPP, ORIUNDO DA LICITAÇÃO MODALIDADE INEXI-
GIBILIDADE Nº 68/2014.
CONTRATANTE: Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 

1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 e
CONTRATADA: SYSMAR INFORMÁTICA LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua Deputado Néo Alves Martins, 864, Zona 03, na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87.050-110, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 00.850.753/0001-96, neste ato representada pelo Sr. Valdenir Osmar de 
Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.128.792-8 SSP/PR e do CPF 
nº 433.547.429-68. 
Cláusula Primeira: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo 
de execução e vigência em 12 meses, acrescentando ao contrato o valor de R$ 
13.799,40 (treze mil e setecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos), 
totalizando R$ 44.722,80 (quarenta e quatro mil e setecentos e vinte e dois reais 
e oitenta centavos).
Execução: 14/12/2016 a 14/12/2017
Vigência: 31/12/2016 a 31/12/2017
 Cláusula Segunda: Reajusta-se o valor mensal de R$ 1.056,95 (um mil e cinqu-
enta e seis reais e noventa e cinco centavos) para R$ 1.149,95 (um mil e cento e 
quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos) 
Cláusula Terceira: Dotação orçamentária: 
13060824400192105 Manutenção das Ações Relativas ao Atendimento Social 
339039 Outros serviços de terceiros PJ (2085)
Cláusula Quarta: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais 
cláusulas do contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 25 de novembro de 2016.
        Valdenir Osmar de Oliveira Claudemir Romero Bongiorno
        Sysmar Informática Ltda - Epp        Prefeito Municipal
    Contratada                              Contratante

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 341/2016 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA 
INSTITUTO BOM JESUS, ORIUNDO DA LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 41/2016. 
CONTRATANTE: Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico no 100, 
inscrita no CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador 
da Cédula de Identidade RG n ° 1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 
e 
CONTRATADA: INSTITUTO BOM JESUS, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na cidade de Cianorte, estado do Paraná, na Rua 
Constituição, 489, CEP 87200-145, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
06.339.994/0001-51, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. 
Maurício Luiz Rossi, portador da Cédula de Identidade RG nº 660.284-3 e 
do CPF nº 206.296.649-00, e seu administrador, o Sr. Elvis Peruci, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 80.154.123-97 e do CPF nº 
391.730.209-82. 
Cláusula Primeira: 
O presente termo aditivo tem por objeto alterar o Anexo Técnico I e II do 
Plano Operativo Anual conforme abaixo: 

Item 4. ACOMPANHAMENTO alterado para: 

“A pontuação atingida pelo Hospital na avaliação de seu desempenho, 

realizada pela Comissão de Avaliação da Contratualização, indicará o 

valor da parcela variável a ser repassada ao Hospital (60% do valor pré-

fixado de Teto MAC- Portaria nº 1673410/2013).” 

4.1.5 - -PRODUÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES FAEC 

alterado para: 
SERVIÇO META MENSAL PRODUÇÃO 

MENSAL 

Produção FAEC – Transplantes 03 

 

3.000,00 

 

4.2. CRITÉRIO DE CUMPRIMENTO DAS METAS DE 

PRODUÇÃO alterado para: 

“ III - O cumprimento de 50% (cinquenta por cento), art. 29 da Portaria 

3410/13, ou menos das metas pactuadas, por 03 (três) meses consecutivos 

ou 05 (cinco) meses alternados, irá implicar no pagamento por produção 

dos procedimentos realizados para o SUS por um período máximo de 02 

(dois) meses, período definido como limite para a apresentação de um 

novo Documento Descritivo, pactuado entre o Gestor do SUS- Cianorte e 

o estabelecimento hospitalar;” 

5 – AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL 

5.1 – INDICADORES DE ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL 

E HOSPITALAR E DE ACESSO E QUALIDADE – AVALIAÇÃO 

MENSAL, alterado para: 

Anexo técnico IV 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL 

1 – INDICADORES DE ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR – METAS QUANTITATIVAS – AVALIAÇÃO MENSAL. 

N.º INDICADOR META FONTE PONTUAÇÃO 

01 

Realização das metas ambulatoriais 

estabelecidas, Consultas e procedimentos de 

urgência/ emergência realizados. 

Mínimo 90% SIA/SUS 400 

02 

Realização das metas de internações 

estabelecidas (305 AIH)  

 

Mínimo 90% 

 

SIHD 

 
300 

03 
Internações eletivas com AIH previamente 

autorizada pelo gestor do SUS. 
100% 

Serviço Municipal 

de Auditoria. 
300 

04 Percentual de leitos SUS no hospital. 
Mínimo 60% 

 
Direção do hospital 100 

05 

Consultas de Urgência / emergência e 

observação 24H registradas na Ficha de 

Atendimento de Urgência e BPA. 

100% 

 

Relatório do 

Departamento de 

Auditoria. 

200 
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03 

Apresentar relatório de ações implantadas em 

cumprimento a PT 529/13 do Programa 

Nacional de Segurança do Paciente (Eixo 

Assistência). 

Apresentação de 

Relatório 
Direção do Hospital 30 

04 

Capacitar as equipes multiprofissionais quanto 

a captação de órgãos, apresentar à Comissão o 

comprovante da realização, durante a visita da 

Comissão (Eixo Assistência). 

 

Apresentação de 

Relatório 
Direção do Hospital 30 

05 

Realizar a contra-referência os pacientes HIV 

em 100% dos atendimentos, apresentar 

relatório trimestral (Eixo Assistência). 

 

Apresentação de 

Relatório 
Direção do Hospital 20 

06 

Assegurar o desenvolvimento de educação 

permanente para os seus trabalhadores e 

apresentar relatórios trimestrais das atividades 

realizadas, com resultado de avaliação da 

atividade. (Eixo gestão). 

 

Lista de Presença Direção do Hospital 20 

07 

Apresentar relatório de Avaliação de Satisfação 

dos usuários e acompanhantes. (Eixo Gestão). 

 

Apresentação de 

Relatório 

Relatório de 

Depart. de Direção 

de Controle, 

Regulação, 

Avaliação e 

Auditoria do SUS 

40 

08 
Incentivar e manter o programa Rede Mãe 

Parananese.  

100% dos usuários que 

utilizem o atendimento 

sejam recebidos e 

orientados pela equipe 

multiprofissional. 

Relatório Direção 

do Hospital. 
50 

09 
Contratar equipes médicas para realizar os 

plantões de especialidades. 

Apresentação de 

Relatório com os 

respectivos Extratos 

dos Contratos 

Direção do Hospital 60 

10 
Estrutura física das salas de Pronto Socorro, 

Observação e Unidades de Internação. 

Apresentação de 

Relatório. 

Vigilância 

Sanitária 

Atende os requisitos: 30 

Satisfatório: 15 

Não satisfatório: 0 

11 

Implantar e Manter serviço de auditoria 

interna clínica para monitoramento da 

assistência e controle de riscos, ainda para 

otimizar o preenchimento de documentos (Eixo 

de Avaliação). Prazo para implantação: 90 dias. 

Apresentação de 

Relatório da Auditoria 

Clínica. 

Direção do Hospital 50 

12 
Densidade de incidência de infecção por cateter 

venoso central. 

Apresentação de 

Relatório.  

Direção do 

Hospital – 

Relatório da CCIH 

do Hospital 

50 

13 

Declaração de que a Folha de pagamento do 

Hospital esta sendo pagas em dia, bem como 

suas obrigações patronais. 

Declaração do 

pagamento da folha e 

os comprovantes das 

obrigações patronais, 

com a apresentação do 

relatório GFIP, e o 

último comprovante de 

recolhimento do INSS e 

FGTS. 

Direção do 

Hospital 
30 

TOTAL 510 PONTOS 

 

TOTAL GERAL DOS INDICADORES DE ACESSO E QUALIDADE 970 PONTOS 

4 - META FÍSICA QUANTITATIVA - VALOR PRÉ-FIXADO – TETO MAC: 40%  

Indicadores Quantitativos Pontuação Máxima Contratada 

Ambulatoriais e Hospitalares. 2.200 pontos 

 

Faixa de Desempenho/Pontuação Percentual do Total de Recursos destinados ao Desempenho 

Igual ou abaixo de 50% Pagamento por produção 

Entre 51% a 69% 75% 

Entre 70% a 89% 90% 

Igual ou acima de 90% 100% 

5 - META QUALITATIVA - INDICADORES DE ACESSO E QUALIDADE NA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR –VALOR 
PRÉ-FIXADO – TETO MAC: 60% 

5.1 - AVALIAÇÃO MENSAL 

Indicadores Qualitativos Pontuação Máxima Contratada 

Eixo de Assistência, Eixo de Gestão e Eixo de Avaliação. 460 pontos 

 

Faixa de Desempenho/Pontuação Percentual do Total de Recursos destinados ao Desempenho 

Igual ou abaixo de 50% Pagamento por produção 

Entre 51% a 69% 75% 

Entre 70% a 89% 90% 

Igual ou acima de 90% 100% 

 

5.2 – AVALIAÇÃO QUADRIMESTRAL 

Indicadores Qualitativos Pontuação Máxima Contratada 

Eixo de Assistência, Eixo de Gestão e Eixo de Avaliação. 910 pontos 

 

Faixa de Desempenho/Pontuação Percentual do Total de Recursos destinados ao Desempenho 

Igual ou abaixo de 50% Pagamento por produção 

Entre 51% a 69% 75% 

Entre 70% a 89% 90% 

Igual ou acima de 90% 100% 

5.2 META FÍSICA – QUANTITATIVA – VALOR PRÉ-FIXADO – 

TETO MAC: 80% E IAC: 100%, alterado para: 

“5.3 META FÍSICA – QUANTITATIVA – VALOR PRÉ-FIXADO – 

TETO MAC: 40%” 

 

5.3 META QUALITATIVA – INDICADORES DE ACESSO E 

QUALIDADE NA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

– VALOR PRÉ-FIXADO – TETO MAC: 20%, alterado para: 

“5.4 META QUALITATIVA – INDICADORES DE ACESSO E 

QUALIDADE NA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

– VALOR PRÉ-FIXADO – TETO MAC: 60%” 

Inciso II do item 2. Disposições Finais, alterado para:  

“Os recursos referentes à Produção do teto MAC – (AIH e ambulatorial) 

são transferidos pelo Fundo Municipal de Saúde a Fundação Hospitalar de 

Saúde sob a forma de pagamento pré-fixado, sendo 60% deste, até o 5o 

dia útil após o crédito em conta pelo Fundo Nacional de Saúde e, 40% 

após a avaliação das metas dos indicadores de acesso e qualidade e de 

assistência ambulatorial e hospitalar, já estabelecidas neste instrumento. 

Os recursos referentes à produção de FAEC serão transferidos pós-

produção de acordo com repasse do Fundo Nacional de Saúde. Os recursos 

referentes ao teto MAC – pós-fixados, serão transferidos pós-produção.” 

 

Cláusula Segunda: 
INCLUÍ-SE NO DOCUMENTO DESCRITIVO 2016/2017, OS 

SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO TÉCNIO II 

REDE MÃE PARANAENSE – FONTE ESTADUAL 

A Rede Mãe Paranaense é um conjunto de ações que envolve a 

captação precoce da gestante, o seu acompanhamento no pré-natal, com no 

mínimo 7 consultas, a realização de (17) exames, a Estratificação de Risco 

das gestantes e das crianças, o atendimento em ambulatório especializado 

 

5.3 META QUALITATIVA – INDICADORES DE ACESSO E 

QUALIDADE NA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

– VALOR PRÉ-FIXADO – TETO MAC: 20%, alterado para: 

“5.4 META QUALITATIVA – INDICADORES DE ACESSO E 

QUALIDADE NA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

– VALOR PRÉ-FIXADO – TETO MAC: 60%” 

Inciso II do item 2. Disposições Finais, alterado para:  

“Os recursos referentes à Produção do teto MAC – (AIH e ambulatorial) 

são transferidos pelo Fundo Municipal de Saúde a Fundação Hospitalar de 

Saúde sob a forma de pagamento pré-fixado, sendo 60% deste, até o 5o 

dia útil após o crédito em conta pelo Fundo Nacional de Saúde e, 40% 

após a avaliação das metas dos indicadores de acesso e qualidade e de 

assistência ambulatorial e hospitalar, já estabelecidas neste instrumento. 

Os recursos referentes à produção de FAEC serão transferidos pós-

produção de acordo com repasse do Fundo Nacional de Saúde. Os recursos 

referentes ao teto MAC – pós-fixados, serão transferidos pós-produção.” 

 

Cláusula Segunda: 
INCLUÍ-SE NO DOCUMENTO DESCRITIVO 2016/2017, OS 

SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO TÉCNIO II 

REDE MÃE PARANAENSE – FONTE ESTADUAL 

A Rede Mãe Paranaense é um conjunto de ações que envolve a 

captação precoce da gestante, o seu acompanhamento no pré-natal, com no 

mínimo 7 consultas, a realização de (17) exames, a Estratificação de Risco 

das gestantes e das crianças, o atendimento em ambulatório especializado 

 

para as gestantes e crianças de risco, a garantia do parto por meio de um 

sistema de vinculação ao hospital conforme o risco gestacional. 

Embora a Rede Mãe Paranaense tenha como público-alvo mulheres 

e crianças, é importante destacar que ações implantadas deverão promover 

a qualidade de vida de toda a Família Paranaense.  

Tem como objetivo garantir o acesso e atenção, promovendo o 

cuidado seguro e da qualidade na gestação, parto e puerpério às crianças 

menores de um ano de idade. 

A avaliação de metas e compromissos firmados com o Estado é 

realizada pela Secretaria de Saúde do Estado. O repasse do valor 

depositado está condicionado ao artigo 28 da Portaria nº 3.410/2013. 

 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PÓS-FIXADO– 

FONTE ESTADUAL 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA PARA O HOSPITAL VALOR MENSAL R$ VALOR ANUAL R$ 

Programa de Apoio e qualificação de hospitais públicos e filantrópicos – HOSPSUS 22.950,00 275.400,00 

ANEXO TÉCNICO III 

INCENTIVO MUNICIPAL – REDE DE ATENÇÃO AS 

URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS – FONTE MUNICIPAL. 

O Hospital receberá o Incentivo devendo manter retaguarda a UPA, 

Central de Leitos, SAMU/SIATE, e ainda, a realização de ações e serviços 

de saúde, especialmente PLANTÕES MÉDICOS DE 

ESPECIALIDADES, DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, mantendo a 

missão de caracterizar-se como referência hospitalar para assistência 

integral à saúde dos usuários do SUS, sendo fonte de financiamento o 

Tesouro Municipal.  

 

A pontuação atingida pelo Hospital na avaliação de seu desempenho, 

realizada pela Comissão de Avaliação da Contratualização, indicará o 

valor da parcela variável a ser repassada ao Hospital (60% (sessenta por 

cento) do valor pré-fixado de Teto MAC, condicionados ao cumprimento 

de metas qualitativas e 40% (quarenta por cento) do valor pré-fixado de 

Teto MAC, condicionados ao cumprimento de metas quantitativas – art. 28 

da Portaria nº 3410/2013).  

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FONTE MUNICIPAL 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA PARA O HOSPITAL VALOR MENSAL R$ VALOR TOTAL R$ 

INCENTIVO MUNICIPAL – REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS E 

DESPESAS CORRENTES DE CUSTEIO – FONTE MUNICIPAL /2016. 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Dezembro/2016 – R$ 100.000,00 

Janeiro/2017 – R$ 135.000,00 

Fevereiro/2017 – R$ 135.000,00 

123.333,33 370.000,00 

ANEXO TÉCNICO V 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA GERAL ESTIMADA 

1. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA GERAL ESTIMADA  

O valor anual estimado para a execução do presente Documento Descritivo 

importa em R$ 3.172.085,45 (Três milhões, cento e setenta e dois mil, 

oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) conforme abaixo 

especificado: 

1.1 - ORÇAMENTO PRÉ-FIXADO – TETO MAC  

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA PARA O HOSPITAL VALOR MENSAL R$ VALOR ANUAL R$ 

Produção de Média Complexidade Ambulatorial – Fonte Federal 14.670,00 176.040,00 

Produção de Média Complexidade Hospitalar – AIH (305) – Fonte Federal. 216.456,06 2.597.472,70 

Incentivo de Qualificação da Gestão Hospitalar – IGH, conforme Portaria n. 

142/2014 – Fonte Federal. 

78.992,35 947.908,20 

Rede de Atenção as Urgências e Emergências e Despesas Correntes de Custeio – 

Incentivo Municipal. 

123.333,33 370.000,00 

SUBTOTAL PRÉ-FIXADO 433.451,74 4.091.420,90 

Desconto referente ao empréstimo concedido pela CEF (Número do 
Instrumento Contratual nº 14.0569.610.0000015-68).  

124.790,59 

 
1.314.869,25 

TOTAL PRÉ-FIXADO 308.661,16 2.776.551,65 
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A pontuação atingida pelo Hospital na avaliação de seu desempenho, 

realizada pela Comissão de Avaliação da Contratualização, indicará o 

valor da parcela variável a ser repassada ao Hospital (60% (sessenta por 

cento) do valor pré-fixado de Teto MAC, condicionados ao cumprimento 

de metas qualitativas e 40% (quarenta por cento) do valor pré-fixado de 

Teto MAC, condicionados ao cumprimento de metas quantitativas – art. 28 

da Portaria nº 3410/2013).  

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FONTE MUNICIPAL 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA PARA O HOSPITAL VALOR MENSAL R$ VALOR TOTAL R$ 

INCENTIVO MUNICIPAL – REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS E 

DESPESAS CORRENTES DE CUSTEIO – FONTE MUNICIPAL /2016. 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Dezembro/2016 – R$ 100.000,00 

Janeiro/2017 – R$ 135.000,00 

Fevereiro/2017 – R$ 135.000,00 

123.333,33 370.000,00 

ANEXO TÉCNICO V 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA GERAL ESTIMADA 

1. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA GERAL ESTIMADA  

O valor anual estimado para a execução do presente Documento Descritivo 

importa em R$ 3.172.085,45 (Três milhões, cento e setenta e dois mil, 

oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) conforme abaixo 

especificado: 

1.1 - ORÇAMENTO PRÉ-FIXADO – TETO MAC  

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA PARA O HOSPITAL VALOR MENSAL R$ VALOR ANUAL R$ 

Produção de Média Complexidade Ambulatorial – Fonte Federal 14.670,00 176.040,00 

Produção de Média Complexidade Hospitalar – AIH (305) – Fonte Federal. 216.456,06 2.597.472,70 

Incentivo de Qualificação da Gestão Hospitalar – IGH, conforme Portaria n. 

142/2014 – Fonte Federal. 

78.992,35 947.908,20 

Rede de Atenção as Urgências e Emergências e Despesas Correntes de Custeio – 

Incentivo Municipal. 

123.333,33 370.000,00 

SUBTOTAL PRÉ-FIXADO 433.451,74 4.091.420,90 

Desconto referente ao empréstimo concedido pela CEF (Número do 
Instrumento Contratual nº 14.0569.610.0000015-68).  

124.790,59 

 
1.314.869,25 

TOTAL PRÉ-FIXADO 308.661,16 2.776.551,65 

 

 

1.2  ORÇAMENTO PÓS-FIXADO - FAEC 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA PARA O HOSPITAL 
VALOR MENSAL 

R$ 

VALOR ANUAL 

R$ 

Produção FAEC – Transplante 3.000,00 36.000,00 

TOTAL PÓS-FIXADO-FAEC 3.000,00 36.000,00 

 

1.3 - ORÇAMENTO PÓS-FIXADO – TETO MAC 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA PARA O HOSPITAL 
VALOR MENSAL 

R$ 

VALOR ANUAL 

R$ 

Diagnóstico em Tomografias eletivas para o Município de Cianorte e os demais 

Municípios pertencentes a 13º Regional de Saúde. 
7.011,15 84.133,80 

TOTAL PÓS-FIXADO-MAC 7.011,15 84.133,80 

 

1.4 – ORÇAMENTO PÓS-FIXADO – REPASSE ESTADUAL 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA PARA O HOSPITAL 
VALOR MENSAL 

R$ 

VALOR ANUAL 

R$ 

Incentivo Rede Mãe Paranaense – IQP – repasse estadual de acordo com a 

apresentação. 
22.950,00 275.400,00 

TOTAL PÓS-FIXADO-MAC 22.950,00 275.400,00 

 

1.4 – ORÇAMENTO GERAL - FONTE FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA PARA O HOSPITAL  VALOR MENSAL R$ VALOR ANUAL R$ 

TOTAL PRÉ-FIXADO 308.661,16 2.776.551,65 

TOTAL PÓS-FIXADO 32.961,15 395.533,80 

TOTAL 341.622,31 3.172.085,45 

 
Cláusula Terceira: 
Inclui-se no contrato, cláusula de antifraude e anticorrupção, conforme 
abaixo: 
Os licitantes, o contratado, seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, devem observar e fazer observar, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

I. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, PR organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato 

financiado pelo organismo. 

II. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 

como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na 

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

I. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, PR organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato 

financiado pelo organismo. 

II. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 

como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na 

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

Cláusula Quarta: 
Acrescenta-se ao Contrato o valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta 

mil reais) de recurso municipal, e o valor do Desconto referente ao 

empréstimo concedido pela CEF, passa de R$ 83.428,68 (oitenta e três mil 

e quatrocentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos) para R$ 

124.790,59 (cento e vinte e quatro mil e setecentos e noventa reais e 

cinquenta e nove centavos).  Ficando o contrato com o valor total de R$ 

3.172.085,45 (três milhões, cento e setenta e dois mil, oitenta e cinco reais 

e quarenta e cinco centavos). 

Cláusula Quinta: 
Dotação orçamentária: 

08.031030200071.037339039 Divisão de Pronto Atendimento outros 
serviços de terceiro fonte 303 
08.031030200071.037339039 Divisão de Pronto Atendimento outros 
serviços de terceiro fonte 3303 
Cláusula Sexta: 
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 
contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 29 de novembro de 2016. 
 
        Maurício Luiz Rossi                      Claudemir Romero Bongiorno 
              Instituto Bom Jesus            Prefeito                             
                      Contratada                                                 Contratante 

 
 

 

     Elvis Peruci 
           Instituto Bom Jesus 

     Contratada 
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO 

 
 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
EXTRATO DA ATA Nº. 447/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público 
o procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado 
por este Município mediante Pregão Presencial sob nº 314/2016, 
homologado em 23/11/2016. 
Valor Homologado: R$ 5.751,20 (cinco mil setecentos e cinquenta e um 
reais e vinte centavos). 
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de materiais esportivos e 
educativos para o desenvolvimento de atividades desportivas e 
pedagógicas das escolas municipais.  
Empresa: SIONE MARIA GEREMIAS SCHAEFER - ME. 
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses. 
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:  

Item Qtde Unid. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

26 260 UN 
caixa com jogos de mesa, sendo: dama, trilha, ludo, 

dominó, confeccionada em madeira, tamanho mínimo 
de 26 x 26 x 5 cm. 

FUNDAMENTAL 22,12 5.751,20 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de novembro de 2016.  
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO 

 
 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
EXTRATO DA ATA Nº. 456/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 356/2016, homologado 
em 30/11/2016. 
Valor Homologado: R$ 29.309,00 (vinte e nove mil e trezentos e nove 
reais). 

 

Objeto: Aquisição de material para manutenção da vaca mecânica e 
embaladeira, material para embalagem, soja e aditivos para fabricação de 
leite de soja para distribuição gratuita.  
Empresa: COPROLEI COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LEITE DE 
SOJA LTDA ME 
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses 
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:  

Item Qtde Unid
. Descrição Marca 

Valor 
Unitári

o  
Valor Total  

2 8.000 UN 
quilo de soja em grãos não transgênica para 

fabricação de leite de soja, sem sujeiras e 
embaladas em sacos de 40kg. 

Agrop 
tibagi 

2,50 
20.000,00 

4 30 UN fitas para o datador da máquina embaladeira  Alberm
aq 

16,00 480,00 

5 200 UN litros de emulsão antiespumante próprio para 
produtos alimentícios. diluição 1 ml/litro 

Real 17,20 3.440,00 

6 200 UN 
litros de aromatizante a base oleosa com 
corante e aroma, próprio para produtos 

alimentícios. diluição 1 ml/litro 

Real 17,00 
3.400,00 

8 20 UN galões de 5lt de desincrustante alcalino clorado Marqui
mica 

35,90 718,00 

9 20 UN galões de 5lt de desincrustante ácido Marqui
mica 

39,80 796,00 

10 100 UN pacotes de saco de lixo 50 litros reforçado com 
10 unidades cada 

plastipe
l 

4,75 475,00 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 30 de novembro de 2016.  
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO 
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Objeto: Aquisição de material para manutenção da vaca mecânica e 
embaladeira, material para embalagem, soja e aditivos para fabricação de 
leite de soja para distribuição gratuita.  
Empresa: COPROLEI COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LEITE DE 
SOJA LTDA ME 
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses 
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:  

Item Qtde Unid
. Descrição Marca 

Valor 
Unitári

o  
Valor Total  

2 8.000 UN 
quilo de soja em grãos não transgênica para 

fabricação de leite de soja, sem sujeiras e 
embaladas em sacos de 40kg. 

Agrop 
tibagi 

2,50 
20.000,00 

4 30 UN fitas para o datador da máquina embaladeira  Alberm
aq 

16,00 480,00 

5 200 UN litros de emulsão antiespumante próprio para 
produtos alimentícios. diluição 1 ml/litro 

Real 17,20 3.440,00 

6 200 UN 
litros de aromatizante a base oleosa com 
corante e aroma, próprio para produtos 

alimentícios. diluição 1 ml/litro 

Real 17,00 
3.400,00 

8 20 UN galões de 5lt de desincrustante alcalino clorado Marqui
mica 

35,90 718,00 

9 20 UN galões de 5lt de desincrustante ácido Marqui
mica 

39,80 796,00 

10 100 UN pacotes de saco de lixo 50 litros reforçado com 
10 unidades cada 

plastipe
l 

4,75 475,00 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 30 de novembro de 2016.  
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO 

 
 Secretaria de Saúde
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 21/2016 PMC/INSTI-
TUTO BOM JESUS, COM FUNDAMENTO NAS PORTARIAS Nº 3.410 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013 E N.º 3.390 DE 30 DE DEZEMBRO DE 

2013.
CONVENENTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede administrativa no Centro Cívico nº 100, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.309.806/0001-28, neste ato, devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, brasilei-
ro, casado, empresário em pleno exercício de seu mandato e funções, residente 
e domiciliado em Cianorte, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade 
nº 1.554.531-3/Pr, e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91 e 
INSTITUTO BOM JESUS, Inscrita no CNPJ. Sob o nº 06.339.994/0001-51, 
estabelecida na Rua Constituição, 489, neste Município, doravante denominada 
TOMADORA, representada neste ato por seu Presidente, Senhor MAURÍCIO 
LUIZ ROSSI, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 660.284-
3 SSP/PR e inscrito no CPF: nº 206.296.649-00.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
Com base no achado nº 02 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/
PR, em anexo, que menciona a ausência de previsão, no instrumento de contra-
tualização, de todas as fontes de financiamento destinadas à prestação de serviço 
de saúde e nas Portarias nº 3.410 de 30 de dezembro de 2013, que estabelece as 
diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) em consonância com a Política Nacional de Atenção Hospitalar 
(PNHOSP) e nº 3.390 de 30 de dezembro de 2013, que Institui a Política Naci-
onal de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), estabelecendo as diretrizes para a organização do componente hospitalar 
da Rede de Atenção à Saúde (RAS), especificamente o artigo, art. 27, §1º: 
Art. 27. A busca da sustentabilidade será uma das bases do custeio dos hospitais, 
considerando a sua população de referência, o território de atuação, a missão e o 
papel desempenhado na RAS, pactuados regionalmente.
§ 1º Todos os recursos que compõem o custeio das ações e serviços para a 
atenção hospitalar constarão em um único instrumento formal de contratuali-
zação, mediado pelo cumprimento de metas qualiquantitativas de assistência, 
gestão e ensino/pesquisa.
Parágrafo Único: Será reduzido o valor do Convênio, no montante de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais), referente à parcela de dezembro de 2016, tendo em 
vista que, o valor reduzido do Convênio foi contemplado no Plano Operativo 
Anual - Documento Descrito 2016/2017, por meio de Contrato nº 341/2016, Ine-
xigibilidade nº 41/2016, constituindo, desta forma, um único instrumento formal 
de contratualização os recursos repassados. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO
O recurso reduzido da Contribuição Financeira totalizará o valor de: R$ 
1.100.000,00 (Um milhão e cem mil reais) repassados de acordo com o Plano de 
Aplicação, anexo a este Termo Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RATIFICAÇÕES
Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas do Con-
vênio ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de novembro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO         MAURÍCIO LUIZ ROSSI
                      PREFEITO                                 PRESIDENTE                                 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 05/2016/PMC/
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE, COM FUNDAMENTO NAS 
PORTARIAS Nº 3.410 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013 E N.º 3.390 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2013.
CONVENENTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede administrativa no Centro Cívico nº 100, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.309.806/0001-28, neste ato, devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, brasilei-
ro, casado, empresário em pleno exercício de seu mandato e funções, residente 
e domiciliado em Cianorte, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade 
nº 1.554.531-3/Pr, e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91 e 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE, Inscrita no CNPJ. Sob o nº 
95.641.007/0001-07, estabelecida na Rua Piratininga, 659, Centro, neste Mu-
nicípio, doravante denominada TOMADORA, representada neste ato por seu 
Presidente, Senhor GILMAR CÉLIO, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade nº 4.596.790-5 SSP/PR e inscrito no CPF: nº 659.232.789-87.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
Com base no achado nº 02 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/
PR, em anexo, que menciona a ausência de previsão, no instrumento de contra-
tualização, de todas as fontes de financiamento destinadas à prestação de serviço 
de saúde e nas Portarias nº 3.410 de 30 de dezembro de 2013, que estabelece as 
diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) em consonância com a Política Nacional de Atenção Hospitalar 
(PNHOSP) e nº 3.390 de 30 de dezembro de 2013, que Institui a Política Naci-
onal de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), estabelecendo as diretrizes para a organização do componente hospitalar 
da Rede de Atenção à Saúde (RAS), especificamente o artigo, art. 27, §1º: 
Art. 27. A busca da sustentabilidade será uma das bases do custeio dos hospitais, 
considerando a sua população de referência, o território de atuação, a missão e o 
papel desempenhado na RAS, pactuados regionalmente.
§ 1º Todos os recursos que compõem o custeio das ações e serviços para a 
atenção hospitalar constarão em um único instrumento formal de contratuali-
zação, mediado pelo cumprimento de metas qualiquantitativas de assistência, 
gestão e ensino/pesquisa.
Parágrafo Único: Será reduzido o valor do Convênio, no montante de R$ 
240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), referente à parcela de dezembro 
de 2016, tendo em vista que, o valor reduzido do Convênio foi contemplado no 
Plano Operativo Anual - Documento Descrito 2016/2017, por meio de Contrato 
nº 1316/2016, Inexigibilidade nº 81/2016, constituindo, desta forma, um único 
instrumento formal de contratualização os recursos repassados. O Plano de Tra-
balho devidamente alterado encontra-se em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO
O recurso reduzido da Contribuição Financeira totalizará o valor de: R$ 
2.640.000,00 (Dois milhões, seiscentos e quarenta mil reais) repassados de acor-
do com o Plano de Aplicação, anexo a este Termo Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RATIFICAÇÕES
Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas do Con-
vênio ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de novembro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO                   GILMAR CÉLIO
                      PREFEITO                                          PRESIDENTE                                 

PORTARIA Nº 045/2.016
O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 R E S O L V E
 Art. 1º - CONCEDER, Férias regulamentares de 15 dias a ser-
vidora SARA GERALDO DE SOUZA, referente ao período de trabalho com-
preendido entre 16/03/2015 à 15/03/2016, para serem gozadas entre os dias 
07/12/2016 à 21/12/2016, devendo retornar às suas atividades em 22/12/2016. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 06 de dezem-
bro de 2016.

Câmara de Vereadores
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